
ação, que oferece o pagamento único de 35 mil 
reais às pessoas atingidas que não foram indeni-
zadas por meio dos programas anteriores (PIM, 
AFE ou NOVEL). Para acessá-lo, é necessário ter 
representação legal de advogado(a) ou da Defen-
soria Pública, além de atender os seguintes critéri-
os: 

1. � Ter idade superior a 16 anos na data do rompi-
mento (05/11/2015);

2. � Ter solicitado cadastro na Fundação Renova 
(em liquidação) até 31/12/2021; ou possuir ação 
judicial no Brasil ou no exterior ajuizada até 
26/10/2021; ou ter ingressado no sistema Novel 
até 29/09/2023 (respeitadas as hipóteses que 
consideraram a data de 30/04/2020);

3. � Apresentar comprovante de residência (emiti-
do em qualquer data, nas localidades listadas no 
Acordo), documento de identificação com CPF 
(para requerimentos apresentados por pessoas 
físicas) e procuração outorgada a advogado 
particular ou declaração de outorga de poderes à 
Defensoria Pública.

Para saber se você está apto a solicitar o PID, 
basta ter em mãos o seu CPF e consultar direta-
mente no site da Samarco que está disponível em:

https://portaldousuario.
reparacaobaciariodoce.com/

consulta-de-condicao-para-ingresso-do-pid/ 

Ou ligue para a central de Relacionamento da 
Reparação, também disponibilizada pela Samar-
co: 

0800 031 2303

O prazo para solicitações do PID se encerra no 
dia 04 de julho de 2025. Inicialmente programa-
da para o final de maio, a data de encerramento 
do programa foi prorrogada para o dia 04 de 
julho em atendimento a uma demanda legítima 
das pessoas atingidas, que relataram problemas 
como: Instabilidade no portal da mineradora; 
Demora na emissão de senhas de acesso; Erros 
cadastrais originados na base da Fundação 
Renova; Contagem de prazo em dias corridos, 
incluindo finais de semana e feriados. 

Em ofício enviado no dia 14 de maio, represen-
tantes da Articulação das Câmaras Regionais da 
Bacia do Rio Doce e do Litoral Norte Capixaba e 
da Comissão de Atingidos pela Barragem de 
Fundão (CABF), em Mariana, pediram a pror-
rogação dos prazos do PID, do Agro-Pesca e do 
AFE (Auxílio Financeiro Emergencial), com a 
solicitação de que a contagem obedecesse aos 
prazos processuais civis (em dias úteis) para as 
Instituições de Justiça que, em reunião realizada 
com a Samarco, apresentou as demandas.

Assim, a prorrogação do PID é fruto da organi-
zação dos(as) atingidos(as), membros da Articu-
lação das Câmaras Regionais, composta por 
representantes de 18 territórios atingidos, que 
acionaram as Instituições de Justiça para que 
solicitassem  à Samarco  a prorrogação do prazo 
do programa, visto que muitas pessoas ainda 
não tinham conseguido acessá-lo.

Saiba mais sobre o PID 

O PID é uma das novas modalidades de acesso 
à indenização previstas no Acordo de Repactu-
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com o apoio das ATI’s. O objetivo é apresentar 
as diretrizes da participação social previstas no 
Acordo de Repactuação, bem como organizar a 
composição e a proposta de funcionamento do 
Conselho Federal de Participação Social. 

Os Territórios, organizados com o apoio do 
Fundo Brasil de Direitos Humanos e validados 
pelas Instituições de Justiça, foram  reorganizados, 
para esta seleção, em 11 Agrupamentos Territoriais, 
a saber: 

01. Mariana (MG); 02. Barra Longa (MG); 03. Santa 
Cruz do Escalvado/MG, Rio Doce e Chopotó (MG); 
04. Rio Casca e Adjacências (MG); Parque Estadual 
do Rio Doce (MG); 05. Vale do Aço (MG); 06. Gover-
nador Valadares, Ilha Brava e Baguari (MG); Tumir-
itinga e Galiléia (MG); 07. Conselheiro Pena (MG); 
Resplendor e Itueta (MG); 08. Aimorés (MG); Baixo 
Guandu (ES); 09. Colatina e Marilândia (ES); 10. 
Aracruz, Serra e Fundão (ES); Macrorregião Litoral 
Norte Capixaba (ES); 11. Linhares (ES); Regência 
(ES); Povoação (ES).

O Governo Federal, por meio da Secretar-
ia-Geral da Presidência da República, publicou 
no dia 16 de junho o edital 01/2025/SGPR, que 
abre seleção para representantes da sociedade 
civil no Conselho Federal de Participação Social 
da Bacia do Rio Doce e Litoral Capixaba, com 
mandato de 2025 a 2027.

O Conselho será composto pelo mesmo 
número de representantes de órgãos governa-
mentais e da sociedade civil. A participação é 
considerada de interesse público, porém não 
remunerada. 

Das 36 vagas para representantes da socie-
dade civil (18 titulares e 18 suplentes), serão 
22 vagas (11 titulares e 11 suplentes) para repre-
sentantes das Comissões Locais Territoriais; 
08 vagas (04 titulares e 04 suplentes) para movi-
mentos sociais e organizações da sociedade 
civil; e 06 vagas (03 titulares e 03 suplentes) 
preenchidas por pessoas atingidas de povos 
indígenas, quilombolas e comunidades tradicio-
nais. 

Das 22 vagas previstas para a sociedade civil, 
04 delas estão previamente definidas, assegura-
das às pessoas atingidas eleitas para o extinto 
Comitê Interfederativo (CIF), no Encontro da 
Bacia do Rio Doce e Litoral Norte Capixaba, 
ocorrido em agosto de 2024.

A seleção dos representantes ocorrerá em 
duas etapas, em  encontros organizados e coor-
denados por representante do Governo Federal, 
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